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PRODASEN

1I111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Folh, ••... 0..1 .
Processo n2_..~ ••

lRubrica. __ ~

~~ -
SOLICITAÇAO DE

ADESÃO DE CASA LEGISLA TIV A

300135(101)

001350/01-3

-.

OBSERVAÇAO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-SE À SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

i=========::'iT~IP~O~D!E~C~A~SA~LE~G~I~S!;LA~T!iI~V~A:::=:========PQ!!U~A~Ni'i'T~. P~AR~L2A~ME~NT~A~RE~S~

~DASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARAMUNICIPAL

OBS: PREENCHERE IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DEADESÃO DECASA LEGISLATIVA

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

câmara de VeI'êadorel$ do MUnicípio de Vilhena. -RO •

ENDEREÇO

Av. Tancredo lIIevel$ $ nQ - Bairro Jardilll Amérioa - Pôs

CIDADE UF CEP

VU.llENA.
TELEFONES

RO 18.995-000
FAX

Qn-69-321-1133 Qa-69-322-"4333 0a-69-321-1133

•
CONTATO DA AREA DE INFORMA T1CA NA CASA LEGISLA T1VA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZAÇÃO DE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

Cee:C1ia babel Carlotto
UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

-slativa
TELEFONES

As s .. -0-,

AX

SOLlCITAÇAO
.

SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICAÇAO DO PRESIDENTE
NOME COMPLET

PARTIDO

DO PRESIll~TE
',nJ. Df! .•I"f~

S I

ANIVERSARIO DDIMM

Vilhena (ao)
LOCAL

Vereador tinha Pastora
NOME PARLAMENTAR

Ver. tinho Pastore

Pra.sldemLo



•

•

•

Folha n'.. (l2-
Processo ~~_.?3.S.!2
RtJbrlca._ ••...•~

AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Vilhena - RO

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

Q~.
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacion nto
Programa Interlegis
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•

•

Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
VILHENA - RO Que constituem as folhas de 01 a 03 devidamente numeradas e
rubricadas .

Em: 20/08/2001

'JIMAR'AJ~~~nos
(j Chefe do SEA

20/08/01 . 19:05
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F.lhaN'--? '3iiiõ[
PiOCesSO N~_" ...•

--'-Rubrlo _
ESTADO DE RONDÓNI
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNiCípIO DE VILHENA
PALÁCIO VEREADOR NAOIR ERENO GRAEBIN

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Ofício nO 213/2001/CVMV Vilhena (RO), 14 de agosto de 2001,

•
Prezado Senhor,

Em atenção ao pedido verbal de
Vossa Senhoria, via telefone, vimos através do presente informar o
quanto segue:

- O servidor responsável pelo recebimento do equipamento do
Programa fnterlegis será o servidor Joservaldo Fernandes Alves
- Diretor Geral desta Câmara.

- E os servidores que farão o treinamento serão Joservaldo
Fernandes Alves - Diretor Geral e Vitória Celuta Bayeri _ Diretora
Legislativa.

•
Sendo o que nos apresenta,

aproveitamos o ensejo para renovar votos de consideração e apreço,

Ver. Luiz rios Nichio
P SIDENTE

Ao
Programa Interlegis

Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal
PRODASEN - SENADO FEDERAL
Brasília. DF

Ale de Denize Silva
v,c.e,

--'Av. Tancrfido Neves Sino :Bairro Jardim Ãménca'- CEP 78.995--000 _ 'VILHENA _ RO-. _
G.G.C. (MF.) nO 04.390.977/0001_13

Fones OXX-89-321-1133(Fax) e 322-4333 - e-mail:camafa@webs8t,com.br

mailto:e-mail:camafa@webs8t,com.br
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•

Interlegis - Pesquisa sobre a Câmaras Municipais

Instruções:

• Se tiver Internet, por favor responda a essas
perguntas pela página www.interlegis.gov.br.

• Se tiver dificuldade com a Internet, preencha este formulário e envie pelo carreio~1íte.)
CJ1I3/200_Qp~ o en1ereç():J Prodasen - Interlegis

Anexo.C do Senado Federal
Brasíliá:- DF CEP 70.165-900

• Este formulário aborda algumas questões técnicas que algumas Câmaras poderão não
resporrderpor mexj~tência de equipe de informática própria. É importante ressaltar que
o preenchimento deste questionário não é condição para a Câmara aderir ao programa
Interlegis.

• Para informações adicionais ligue para (61) 311-4722 ou (61) 31\-2556 ou pelo e-mail
informa@interlegis.gov.br

1 - Identificação:

Câmara Municipal de VILIlENA
;

Endereço: Av. Tanoreó.o Neves fi n" - Jardim América

Telefones: OD:-69-321-11.n e 322-,B31 Fax: 321-1133
E-mail: oamaraanetwiew.com.br Home page:

UF:RO

Cep: 18.995:-000

•
2 - Dados do Presidente da Câmara:
Nome parlamentar: AuguStilÚlO Pastore

Nome completo: Augustinho Pastore

Telefones: 9995-4637 Fax:
E-mail: Home page:

Partido:PMDB

Fax:

3 - Dados do Diretor Geral da Câmara (ou função equivalente):
Nome: Osmar de Oliveira Costa
Função: Diretor Geral

Telefones: ÚXX-69-321-1l33
E-mail: ,_'"c:Homepage:

4 - Dados do responsável pelo preenchimento deste formulário:

Nome: Vitória celllta Bayer1

Função: Chere â.e..Gabinete

Telefones: Qx:I:-322-4333 Fax: Clz:x-69-121-11n
E-mail: Home page:

U:\CEIISClIGerenclanso e pesquisas Comunldade\Pesqulsa Câmaras feV2000\Questlonarlo Câmaras.docpag I de5 O

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:informa@interlegis.gov.br
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5 - Setor de Informática t7
5.1 - Existe um Setor de Informática na Câmara? Sim D Não IX]
5.2 - Vinculado a quem? :

11
5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com informática na Câmara?

5.4 - Cargo na Mesa: ------

5.5 - Dados do Responsável pelo setor de Informática da Câmara:

•
Nome:

Função:

Telefones: Fax: ---------------
E-mail: Home page: _

5.6 - Informações sobre reçursos humanos:

Informe a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: Programadores:

Técnicos de suporte em:

Hardware: Windows NT:

Obs:

Operadores de Micro: 02

Linux:

•
6 - Informações sobre sistemas

sim - Terceiros
D
~
D

sim - Interno
D
D
D

o'

6.1 Existem sistemas de informática, desenvolvidos internamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas?

Não
~
D
~

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

602 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas de informática nas áreas abaixo
relacionadas?

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
D
D
O

Sim
~]
D
[]

I
U:ICEnSCLIGerendaIlBD e pesquisas ComunldadelPesqulsa Câmaras feV2000\Questlonario Câmaras.docpag 2 de 5 . O
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7 - Configuração do Servidor Central:

;:~:;j~[1
Rubrlcll_._ _ .. __ .. 11

• 7.1 - Plataforma de Hardware:

oMainframe:
O Risç:
UNão tem servidor

o Intel:
O Outras: - Especificar:

•
• 7.2 - Topologia da Rede:

~Nenhuma:
O Token-Ring:
O Ethernet:
O Fast-Ethernet:

• 7.3 - Sistema Operacional de Rede no Servidor:

DFDDI:
OATM:
O Outros: Especificar:

•

O Novel! versão _
OWindowsNT
O Windows 95/98

8 - Configuração das estações de trabalho:

• 8.1 - microcomputadores:

O Windows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros: Especificar:

Ti o
I
2
3
4
~

Processador
entiuín; IN í

entium MMX '

• 8.2 - Sistema Operacional das estações de trabalho:

O DOS:
O Windows 3.x
O Outro Qual?

Windows 95/98
OWindowsNT

U:ICEnSCLIGerenclafIBDe pesquisas ComunldadelPesqulsa Câmaras feV2000\Questionarlo Câmaras.docpag 3de5 O
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• 8.3 - Impressoras:

Tipo Quant. Marca Modelo
I 02 Epson,. S't:vJ:us Côlol'..600
2 l4 Epson FÁ 1170
3
4
5

• 8.4 - Aplicativos da estação de trabalho:

•
~ Office 97:
O Office 95
DWord6.x
El Internet Explorer

• 8.5 - Outros dispositivos das estações de trabalho:

O Excel
I!J anti vírus:
O Netscape

~ Placa de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? ~ Sim DNão
~ Kit Mutimídia:
O Scanners - Quantidade:

9 - Equipamentos para Backup:

[!J Estabilizador:
~No breaks:

A Câmara utiliza algum procedimento de
backup? O Sim ~ Não

o Fita streamer - Quantidade: _

• o Zip-drive: - Quantidade: _ o Jaz-drive: - Quantidade: _

10 - Informacões quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltagem:

I!J SIM
g]SIM
EJ 110 V

O NÃO
O NÃO
D220V

11 - Informacões sobre a Internet:

11.1 - A Câmara Legislativajá está conectada à Internet? Sim ~ Não O
11.2 - Exíste algum Provedor de acesso na região?
O Não; El.Sim - provedor local; O Sim - provedor de fora a km---

U:ICEI\SClIGerenda~BD e pesQuisas ComunldadelPesQulsa Cãmaras feV2000IQuestlonarlo Cãmaras.docpag 4 de 5 O J
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12 - Informações sobre assistência técnica:

:::::;;:ffmlii7111
Rubrltl __ .::::::'__ _

•

•

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentos de informática na região?
D Não; ElSim - fornecedor local; D Sim - fornecedor de fora a km

12.2 - Existe oficina de assistência técnica a micro computadores e impressoras na região?
DNão; I!ISim - assistência local; D Sim - assistência de fora a ~ __ km

13 - Observações gerais:

U:ICEI\SClIGerenclaI\BD e pesQuisas comunldadelPesQulsa Câmaras feV2OOO\Questlonario Câmaras.docpag 5de5 O j



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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________________________________J
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l~f'ffi'âit~ __________________________________--..J
[~õ~1if~gf~~. ------

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

--------, --,--,----

o2°Secretário

Assinatura do Parlamentar

D1°Secretário
I1!lVereador

DVice-Presidente
D4°Secretário

Local e data

~r9j?,;;;;~DPresidente
D3°Secretário

•
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~l!'icnmDPresidente DVice-Presidente _D1°Secretário D2osecretáriJ'D30Secretário D4°Secretário :aI.Vereador

--~-~---~~- ~- -- ,--- .--

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

--------,' --,--,----
Local e data ~
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•
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
I!!lVereador

D20Secretáj
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Solicito ~/rinhaadesão à rede Interlegis .

rlrlfru Uo. ,./t2. ,di. .
Local e data 12 ti3 O z...

~
~irlaia'ra do Parlamentar

•
[y~ ~Presidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

D1'Secretário
Rvereador

D2'Secretário J
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

,d1..J.Q3J ~oo2 . .~
~a doParlamentar

OVice ..Presidente
04°Secretário

3ktlR&O--
local e data

[Ç,ã,'rg~O Presidente
03°Secretário

•
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis .

7h.£QAffi.." ..U 1.Q2.JRooQ.
Local e data ra do Pariamentar

•
f£ª!92~OPresidente

- D3°Secretário
DVice-Presidente
D4°Secretário

D1°Secretário
I8IVereador

D20SeCre~áriOI
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RO-I 1014/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, a vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE VILHENA, com sede na Rua Tancredo Neves, s/n° - Bairro: Jardim América, Vilhena-RO,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ CÂNDIDO GONÇALVES ESPINDULA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLA TIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

t de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

. 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis. publicado no
. Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Clausula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O I 123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR: k
I - tomar disponiveis à CASA. LEGISLATIVA os bens destinados à utilização. no PROGRAMA ..

INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; tt '
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1V A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra.estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário á sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

•
;jI-
ti IV-

V-

VI-

VII-

VIlI-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

mánter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; k
promover a Inclusão, a exclusão e a atualização das mformações do cadastro de usuárIOS e direitos
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS; h

~'V\' '
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGlS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEG1S, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final

f dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

I. 4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
. parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva c- corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS, ~

4.4. I - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1V .
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA .INTERLEG1S. ~ !

o
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCOINTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

.1 - O presente c~nvênioentrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
mação do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convénio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificaçào escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II-pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições' l~gais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação. . ~

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamento
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ~ --I

/1



ti!;;~ms-

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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J - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

1.1- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~'Ait"J,M ,.
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPl

Brasília,,"'l4\ ~.fe"", ~e 2003 .

fÇ' •

Vereador Jos' Cândido Gonçalve Espindula
Presidente a Cámara Municipal de Vilhena

Representante da Câmara Municipal de Vilhena

2Jicola.aB 2Jicolielo/\
D'retor Administrativo \ )

"---/
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Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

ANEXO
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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SENADO FEDERAL 7
Secretaria Especial de Informática - SEI !~
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI !1"00<:"00 r.;;;;'; - i

RUbrica '- ~- .:-

RELAÇÃODOSEQU~AMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

~

Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

.' • Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. tt

•



SENADO FEDERAL Proo"o" '£/;iii!fy-
Secretaria Especial de Informática L~,ca_-=::;;;:~__
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE VILHENA - RO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Vilhena:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

, 'f. A:P,n ,
CI-IE-F ~ (7,46

oG9aetZiSJ

r::t52J J.1 3 '3

Desihado
[(J atestar instalação
[..-rJ treinamento
rxl atestar instalação
] tre-inamento
] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Dias da serhállll,'
~Gu rJi?4 A S@):'l,.<}

.,HOrários" -
9: oo;-/s .)Lp •.ré?: vo/-/--3

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internei: Sim [2tJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim [K]Não D

di o ónçalv~a
mara Municipal de Vilhena

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília~ DF, CEP 70165-900.
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ESPÉCIE: Convênio n': RS-4334512004 - lI'o'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform!tíca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órg10 E~eattor do Programa
Inlerlegis e a Cimara Municipal de Três Palmetrns-RS; OBlETO:
Estabelecer e reguIar a p<trticipação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nm termos do disposto no Art. 25, da
lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alleraçiies; DATA DE
A5SlNATIJRA: 19/0412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
si:1allir:a. com vigência equivalarle i duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE' - fumo. Sr.
PelIÓniO Barbosa Lima Carvalho- Direror-E~ocurivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Élcio Alíevi, Presidente da CâmaJa Municipal de
Três Palmeiras-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO; RO-I100I!2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforrr.;;r,r..a •• ProoesSjlIllento de Dados do Senado
Federal - PRODASE ..•. a!\',1nu" romo Org:Kt Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara ;õ:unicipal de Buritis-RO; OBJETO: Eslllbelecer
e regular a participação da 'Casa Legislati~'lI no Programa Inler1egis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da Lei n° S.66{'i,
de 21106/1993, bem como suas alreraçãe:s; DATA OE ASSlNATURA:
31/0712002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura, com vigência
equivalenle à duração do Programa Interlegis; SIGNATÁRIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - EJlmo. Sr. Mário Lücio Lacerda de
Medeiros- Direlur-Eltecutivo: Pelo Conveniado, Ver-eadora Ida de
Souza Fischer, Presidente da Càma.ra Municipal de Buritis-RO.
ESPÊCIE: Convênio nO: RO-I 100212002 _ INTERLEGIS, ~lebrado
ernre o Centro de Infonnática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~eçutor do Programa

•

!merlegiS e a ~ara Municipal de C~i~i:RO: OBJETO: Estabelec;er
: regular a parllopação <:IaCasa Legislallva 00 Programa Interlegls;
~iODALlDADE: N'15 termos do disposto no Art 25, da Lei rf' 8.666,.
de 211ü6J1993, bem ClJmo suas alter-açõe:;: DATA DE ASSINATURA:
3 I/07flOO2; VIGENCIA: A partir da data de ilSsinatura, l;Om vigmcia
equivalente à duração do Programa loterlegis: SIGNAT ARIOS: Pelo
Senado federal - PRODASEN - Exrno. Sr. Mmo LUcio Lacerda de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Ver-eador lUtei Dias
Moreira.. f'res"idmte da Câmara Municipal de Cabixi-RO.
ESPÉCIE: Convenio nO; RO- I 1003n002 - INrERLEGIS, celebrado
mtre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ClJmO órgão 'E~ex:U!Of do Programa
Interiegis e a Câmara Municipa.l de ~eiras.RO; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos d(l disposto n(l An. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3If0712002; VIGENCIA: A partir da dala de as.
sinarura, com vigência equivalente à duração do Programa InterIegis;
SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Máric Lucio Lacerda de Medeiros- Direlor-E~ecutívo; Pela Con-
veniado. Vereador Pedro Jos~ Alves, Presidente da Câmara Municipa.l
de C.,-=jeiras-RO
ESPECIE: Convênio 0°: RO-IlOlon002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOflTlálica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Eltecutor lk> Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Corumbi:na-RO; OBJETO: Es.
tabeleo:r e regular a participaç'io da Casa Legislativa no PrOgTaTTla
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art 25, da
Lei nO 8.666 de 21106/1993 bem como sua:;: altera~es' DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinattna. çom vigên~;3 equivalmte à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: P<l1o Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro' C~io Beatto. Presidmte da Câmara Mu-
niciJlilI de Corumbi:na-RO.
ESPECIE: Convênio nO: RO-II0ü412002 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre a Centro de Informática e Process~to de Dados da Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Programa
Intel1egis e a Câmara Municipal de Espigâ(l do Oeste.RO: OBJETO:
"olabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no ProgramaeL-rlegis; MODALIDADE: Nos leTTnOSdo disposto no Art 25, da
i n° 8.666. de 2110611993. bem como suas a1teraçõe:o;; DATA DE

ASSINATURA: 31/0712002: VIGENC1A: A panir da data de as.
sinatura.. com vigência equi,.aIente il duração do Progmrna Interlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:o;mo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor.E:o;ecutivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Darci J(I$~ Kischener, Presidente da Câm:lra Mo-
nicip;ll de Espigão do Oeste-RO.
ESPECIE: Convênio nO: RQ-lIOO5!2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inforrn<ÍtiCll e Processamenlo de Dados do Senado
Federal _. PRODASEN, atuar1dl:l como Órgão E~ecutor do Programa
Interlcgis e a Cãrnara Municipal de. Ministro Andreazza-RO; OB-
JETO: Estabelecer e regular a pa.rtiopação da Casa Legislativa no
Programa Imerlegis: MODALIDADE: Nos temlO$ do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21/01i11993, bc'!' como suas alter:3J;.ÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENCIA, A partir da data
de assinanrra. ro") vigência equivalente il duraçãa do Programa In-
lerlegis: SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-E~ecuhvo; Pelo
Com.miado, Vereador Patricio Soares da Silva, Presiderlle da Cãrnara
Munjcipal de Ministro Alldreaua-RO.
ESPECIE, Convênio nO; RO- I 100612002 - JNTERLEGIS. celebrado
mire o Cermo de Informática e Processillnento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão 1-'~':::l'tOr do Programa
Interlegis e a Ornara Municipal de Mirante da ,~crril-RO; OBJETO:
Estabelecer c regular a participaç10 da Casa Leg1;blíva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos d(l dis/l')3to no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem.roIDO 5\l3S alternções; DATA DE
ASSINATUKA: 31/0712002: VIGENCIA: A partir da datl de as-
sinatura, com vigêflcia equivalente 11duração do Progr:nna Irnerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.

Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Direlor-E~ecutivo; PeJo Con-
veniado, Vereadora Luiza Emerik de Pan'll, Presidente da Câmara
MWlicipa.l de Mirante da Sern-RO.
ESPÊCrE: Com'ênio n'; RO-I 1007/2002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de fnfmmáric.a e Processamento de Dados do Senado
Fede.--aI - PRODASEN. atuando como Órgãa Executcrr do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Presidente Mooiee-RO; OBlETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislatin no F '''wama
InterJef!is: MODALIDADE: Nos temlos do disposto 00 An 25, da
Lei nO~8.666. de 21/0611993, bem Cl:lmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31f0712002: VIGENCiA: A partir da data de ils-
sinaturn, ~m vigência. equivalente i duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mári(l Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Braz Filho, Presidente da Cãmara Municipal
de Presidente Médice-RO.
ESPECIE; Convênio nO: RO-IIOIJl2002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de fnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COm(l Órgão E~lOClIlor.do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de São Francisco du Guaporê.RO:
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 211ü6J1993, bem como = alterações;
DATA DE ASSINATURA: 2011112002; VIGÊNCIA: A partir da d:na
de'assinann., com vigência eqW""lente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pell) Senado Federal - PRODASEN - E~-
mo. Sr. MArio LJicio Lacerda de Medeiros- Diretor.EJlecutivo; Pclo
Conveniado. Vereador Nestor Valdir SaldanJJa. Presidente da Câmara
Municipa.l de São Francisco do Guaporé--RO.
ESPÊCIE: Convênio rf': RO-lI00812002- INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fede.--aI - PRODASEN, alU3rldo como Órgão E~ocutor do Programa
Inter1egis e a Câmara Municipal de São Miguel do Guaporé-RO;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Imer1egis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei rf' 8.666, de 21106'1993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSINAlURA: 3If07!2002: VIGENCIA: A partir da data
de assill3HITa, com vigência equivalente à duração dI) Programa In-
teriegi.l:; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN . Ex-
mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Dir~,or-Execu~vo:'PeIo
Com-eniado, Vere3dor Comelio Duarte, Presidente da Cânura Mu-
nicipal de São Miguel do Guapore--RO
ESPÊCIE: Convênio nO; RO.I 101212003 - lt-.'TERLEGIS. celebrndo
enlro O Centro de Infcrrmá~c.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alu2ndo como órgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara. Municipal de Serin.,"Ileiros-RO; OBJETO: Es-
tar",e.e..~ e regular a participação da Casa ugislativa no Prog=na
Interll'b';s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n" 8.666, de 21106.'1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINAruRA: 30109.12003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigencia equivalente ii duraç30 do Programa Interlcgís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Perrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pela Conve-
niado, Vereador Adeilton António Bonano, Presidente da Cãmara
r.1umcipal dê Seringueiras-RO.
ESPECIE: Com'enio nO; RO-llOO9I2002 - INTERLEGIS, celebrada
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN . .uuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara i';w;;~ipaI-lleTcixerópoli,.RO; OBJETO:'EF
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Art. 25, da
Lei n. B.666. de 2If06!l99:t, bem como suas all~; DATA DE
ASSINATURA: 31/07.12002: VIGÊI\'CIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigência equivalenle à durnçào do Programa Inler1egis;
SlGNATi\RIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário LUdo Lacerda de Medeiros- Direror-Eltccurivo: Pelo Con-
veniado, Verea-dor Joaquim G~ Ferreira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Teixerópolis-RO.
ESPECIE: CC~"'RD!'fI"I'4f.?Ofl3.!;.INTERLEGlS, celebrado
entre o CenITo de fnfarmática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando ((Imo Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câm----ara-::Mffi'iiêipar:ãe~'Q; OBJETO: Esta-
belecer e regular a pa.rl1cipação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25. da
Lei rf' 3.666, de 2110611993, bem corno suas allerações: DATA DE
ASSII\:AllJRA: 30107f2003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinarura, com vigência equivalerue a duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Fedeml . PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Dire1ar-Execunvo; Pel(l Conve-
niado, Vereador José Cãndido Gonçahles Espíndula, Presidente da
(6~lllllC1iiãfcõm~ItP~
ESPECIE: Convênio nO: RR-1400111003 _ ""TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sen3do
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara MlIlIicipal de Allo Alegre-RR;' OBJETO: Es: .
tabe)ecer e regular a participação da Casa ugíslarí"a 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei cf 8.666, de 2If0611993. bem romo suas alterações: DATA DE
ASSlNATURA: 25106/2003: VIGÊNCIA; A partir da data dc as.
sinatura. com vigência equivalente à d\ITação do Programa Inter1egis;
SIG~'ATÁR10S: Pelo Scnadll h:dcra! ~ PRODASEN - E>:lTlO.Sr.
Mmo Llicio Lacerda de Medeiros- Dirctor-E~ecutWo; Pel(l Con-
veniado, Vereador Raimundo N. Mourw. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Alto A1cgre-RR.

ESPÉCIE: Canvênio rf': RR-I40031l003 - lNTERLEGIS, celehnu:lo
entre o CentrO de Jnfonnàtica e Processprnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgin Exeartor do Programa
Imerlegís e a Câmara Municipal de Mucajal-RR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa ugislativa no Programa
lmerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 2510912003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equi\'alente à duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Scnado Fedem! . PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbn:sa. Lima Car.'lIlho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Valmir Barbosa Cruz. Presidente da Cãmara Mu-
nicip,al de MUQjaí-RR
ESPECIE, Convênio nO, RR-I4007nOO2 _ INTERLEGIS. celebrado
entre o Ce'ltn: de l"formãtic.a e Proress,amento de Dados do Senado

in~er~~,~R~~, ~~rimCO:o g~~tÕB~rÔ~:
beiecer e regular a participaç:ân da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 3111212002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr.
Mario LlÍCio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Elireu Cândido da Silva. Presideme da C.imara
Municipal de Caroebe-RR.
ESPECIE: ConYâ1io nO, RR-1401}W002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informárica e Process,arnenlo de Dadas do Senado
Federal. PRODASEN, atuando romo Orgão Executor do Programa
InlerlegiS e a Câmara Municipal de Normandia-RR: OBJETO: Es-
tlbeieoo- e regular a participação da Casa Legislalíva no Programa
Interlegis: MODAliDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei rr 8.666, de 21f06/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 19.108n002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinalUra. f'OTTIvigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.mIo. Sr.
M:n;o Lúcio Lacerda de Medeiros. Direlllr-Exocurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador ldelmo Pinho Rodrigues, Presidente da Câmara
Munjcipal de Norrnandia-RR.
ESPECIE: Converno nO: RR.I4005/2002 - "''TERLEGIS, celcbrado
entre o Ccntro de lr.form~tic.a e PTocess,ammlo d~ nados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgâo E~eclltor do Progr;una.
Inler'1eg;s e a Citrnara. Municipal de Paca:raima-RR: OBJETO, Fi~-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Ir.terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n' 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINAruRA: 2210712002; VIGENClA: A partir da daIa de as-
sinaturn, com vigência equi\'lllente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~IT'~, ,~'.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo C7.~'.
vmiado, Vereador Jo~é Sebastilo Ah-es Bezerra, Presidenle da Ci-
mara. MWlicipal de Pacaraima-RR.
ESPECIE, Coovênio nO: RR-14006J2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processa.mmto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ôrgâo Executcrr do Programa
Interlegis e a Câmara. MWlicipal de Uiramulã-RR; OBJETO: Es-
tabeleeer_e_regulat...a...partic:ip.ç"o d. Casa I egislati •..-3---lIO---l!rogram,.' _
Imerl~is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An.. 25, da
Lei n" 3.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSll,ATt}RA, 1010912003: VIGENClA: A partir da data de lIS-
sinatura.. f'OTTIvigência equivalente i duração do Programa Intcrlell.is;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo, Sr.
Petrill1io Barbo"" lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Tâcilo Profirio da Cunha Filho, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Uirarnllfâ-RR.
ESPEC1E: Con\"ênia nO: SC-4200lnOO2 - lNTERLEGIS. celebrado
enrre o Centro de Informâlica e Process,nnenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando cOmo Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegis e a Câ=ua Municipal de Abdan Batista.SC: OBJETO:
Estabelecer e regular a parricipaç:!o da Casa Legislarin no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos du disposto no An.. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bemplnm suas alt~: DATA DE
ASSINATURA: 3l!0712002; VIGENCIA: A partir da data de lIS.
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário Lucia Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniada, Vereador Sérgio Luis Freitas, Presidente da Câmara Mu-
niciJlilI de Abdon Batistl-5C,
ESPECIE: Convênio n', SC-42002l2002 . lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãtica e Process,amento de Dados da Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Otgão EJlecutor do Programa
Imerlegis e a Càmarn Municipal de Abelardo Luz-Se; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Pr"grama
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposlo no An.. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bt=.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31f07n002: VIGENClA: A partir da dalll de i1S-
sinaturn, çom vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGl"ATARIOS: Pelo Senado Foxleral . PRODASEN • Exmo. Sr.
Má!io LJicio Lacer-da de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Nicolau Verginaci, Presidente da Càmara
Munjcipal de Abelardo Lm-SC.
ESPECIE: Convenio n': SC-42Q1?':,~é\02 _ INTERLEGIS. a:lebrado
entre O Centro de Informá~ca e l'''';:~'.s.amento de Dados do Senado
Fede.--aI__ PRODASEN, atuando c.J,~o Orgão E~ecutor do Programa
InterlegJS e a Câmara. Municipal l1e ,\grolàndia-SC; OBJETO, Es-
tabelecer e regulu a participaçlo da Casa Le!).islativa no Programa
frtterlegis; MODAUDAOE; Nos termos do disposto nl) Art 25, da
Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como suas allerllÇÕe:o;;DATA DE
ASSINATURA: 19/08f1002; V1GENCIA: A partir da dalll de as-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

:r

..i....•..•t.>.(;<."' ..•.• ~..<._-.-.. '~'. <~
. . '.- ~,~\.:; ,,-_.:~--,,-;:-

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Vilhena
Av. Presidente Tancredo Neves, s/na- Centro
Vilhena - RO
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DESTINATÁRIO DO bSJEiO I DESTlNATAIRE
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO
75240203-0
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•.,
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IATUREZA.DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITARIAI PRIORITAIRE
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CARIMBO DEt;:NlREG';It;,
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7",S"," ,
'/

<"006'

E DE RETOUR DANS LE VERS
FC0463 I 16

A Sua Exce!ência o(a) Senhoria)
Presidente da Câmara Municipal de Vilhena
Av. Presidente Tancredo Neves. sino - Centro
Vi!hena - RO
78995-000
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZl\O SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA DE Diretor da Secretaria Especial do JnterJegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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